
Município de Missal
ESruDo Do PARÁNÁ

DECRETO No 5.818, DE 20 DE JUNHO DÊ2022

Drspôe SoBRE I NouraçÃo DE

CourssÃo TÉcNrcA pARA DEFTNTR o
Vnlon oa TERRA Nua plm o exrncÍcro
DE 2022 r oÁ ourms pnovroÊlrcrls

O Prefeito Municìpal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando a Instrução Normativa RFB No 1877, de 14 de março

de 2019 e alterações, assÍm como do Memorando no 038/2022-FTNANÇAS,

DECRETA

AÌt. 10 - Fica nomeada a CourssÃo TÉcNrcA PARA DEFTNTR o VALoR DA

TERRA NUA pana o exencÍcto oe 2o22, No ÂraarÍo oo MunrcÍpro oe MrsslL/pR,
composta pelos membros abaixo nominados, sob a presidência do primeiro, conforme

segue:

MAURo KERN PAUU - PRESIDENTE;

Eosoru Crnuoel,rrn Zrullen - SecRrrÁnro;

Arrrun Luz FErZNER - MEMBRo;

RoNALDo ANToNro FocHESATTo - Mruono;

RosANr INEs Pnurus - MrMsnó'

JosÉ URBANo BMUN - MEMBRo.

. AÉ. 20 - Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias para definição do

valor da Terra Nua.

AÉ.30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GesrNfle Do PREFEno MuNrcrpAL DE Mrsslr-', 20 DE JUNHo or 2022.

--.#,-Adilto Luis Ferrari
Prefeito Municipal
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